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RELATOR        : Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o
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APELADO       : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ADVOGADO   : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PB nº 128.341-A)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS — ABALROAMENTO
ENTRE  VEÍCULO  FERROVIÁRIO  E  CAMINHÃO  —
MORTE — CONFIGURADA A CULPA EXCLUSIVA DE
TERCEIRO — PROVAS DA IMPRUDÊNCIA DO MOTO-
RISTA DO CAMINHÃO — EXCLUDENTE DO NEXO DE
CAUSALIDADE — DESPROVIMENTO.

—  “...nos precisos ditames do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, as empresas de trens urbanos, na qualidade de concessio-
nárias  de  serviço  público,  respondem  de  forma  objetiva  por
eventuais danos causados a terceiros ou passageiros,  desde que
decorrentes do exercício de sua atuação, salvo nas hipóteses em
que ocorrer  caso fortuito externo,  culpa exclusiva da vítima  ou
fato de terceiro, situações em que o nexo de causalidade entre o
ato e o dano é rompido,  passando a inexistir o dever de indeni -
zar. 2  a partir da documentação acostada e do laudo pericial rea -
lizado,  em  cotejo  com  os  depoimentos  testemunhais  colhidos,
restou configurada a culpa exclusiva da vítima,  situação excep -
cional que elide a responsabilidade da concessionária em reparar
os  danos  advindos  do  acidente.” (TJCE;  APL  0798055-
03.2000.8.06.0001;  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Tereze
Neumann Duarte Chaves; DJCE 09/05/2016; Pág. 15)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso
apelatório. 

RELATÓRIO
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Trata-se de apelação cível interposta por Margarida Mota dos
Santos e outros contra a sentença de fls. 178/181, proferida nos autos da Ação de Inde-
nização por Danos Morais e Materiais ajuizada em face da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, julgando improcedente o pedido inicial. 

Os apelantes, em suas razões recursais de fls. 183/188, assegu-
ram que o acidente na passagem de nível da linha férrea poderia ter sido evitado se a
apelada tivesse providenciado passarela, viaduto, cancela ou guarda ferroviário. Por fim,
destaca a responsabilidade objetiva da companhia.

Contrarrazões às fls. 191/200.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 206/208,
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

Os autores/apelados, genitores e irmãos de  Alberes dos Santos
Silva, alegaram que este, em junho de 1991, faleceu em virtude de acidente ocasionado
por um trem. Sustentaram ser a empresa promovida responsável pelo evento, já que não
proporcionou a devida segurança do local, nesses termos requereram o pagamento de
indenização por danos morais e materiais.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido
inicial.

Os apelantes asseguram que o acidente na passagem de nível da
linha férrea poderia ter sido evitado se a apelada tivesse providenciado passarela, viadu-
to, cancela ou guarda ferroviário. Por fim, destacam a responsabilidade objetiva da com-
panhia.

Pois bem. O cerne da questão consiste em averiguar a responsa-
bilização da apelada pelo acidente em questão.

Sabe-se  que  a  concessionária  do  serviço  de transporte  possui
responsabilidade civil objetiva, nos termos do art. 37, § 6º da CF.

CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO.  ART.
37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREI-
TO PRIVADO PRESTADORAS DE SERVIÇO PÚBLICO.  CON-
CESSIONÁRIO  OU  PERMISSIONÁRIO  DO  SERVIÇO  DE
TRANSPORTE  COLETIVO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA
EM RELAÇÃO A TERCEIROS NÃO-USUÁRIOS DO SERVIÇO.
RECURSO DESPROVIDO. I - A responsabilidade civil das pessoas
jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público é obje-
tiva relativamente a terceiros usuários e não-usuários do serviço,
segundo decorre do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. II - A
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inequívoca presença do nexo de causalidade entre o ato administrativo
e o dano causado ao terceiro não-usuário do serviço público, é condi-
ção suficiente para estabelecer a responsabilidade objetiva da pessoa
jurídica de direito privado. III - Recurso extraordinário desprovido.”
Logo, havendo evidente nexo de causalidade entre o acidente, o qual é
incontroverso, e as consequências danosas sofridas pelos autores, ca-
racterizado está o dever da ré de indenizá-lo, com fundamento no arti-
go 37, §6º, da CF. 

Tal responsabilidade fica afastada, no entanto, quando compro-
vada a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE POR
ELETROPLESSÃO.  DESCARGA  ELÉTRICA.  REDE  DE  ALTA
TENSÃO. CONSTRUÇÃO MUITO PRÓXIMA À REDE DE ENER-
GIA  ELÉTRICA  JÁ  EXISTENTE  NO  LOCAL. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA.  TEORIA  DO  RISCO  ADMINISTRATIVO.
ART.  37,  §  6º,  CF.  EXCLUDENTE  DE RESPONSABILIDA-
DE. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA E DE TERCEIRO.  COM-
PROVAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO. Ao contrário do que alega o apelante, no
sentido de que a causa do acidente teria sido a posição irregular da
rede de energia elétrica, o que se vê no caso dos autos é que o autor,
juntamente com o proprietário do imóvel, ao invés de aguardar o pra-
zo conferido para conclusão do serviço de deslocamento da rede, assu-
miram o risco de continuar a realização da construção, com a coloca-
ção de uma coluna, em local muito próximo da rede de alta tensão,
sem, portanto, atuar com a cautela necessária, o que culminou com a
descarga de energia elétrica que acarretou a amputação de ambas as
mãos do ora apelante. Como é sabido, a existência de culpa exclusi-
va  da  vítima,  bem  como  a culpa de terceiro,  descaracterizam  o
nexo causal entre a atuação da ré e o acidente operado, sendo isto
bastante para atrair a improcedência do pedido de reparação moral e
material. (TJPB; APL 0004058-98.2012.815.0271; Quarta Câmara Es-
pecializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 05/05/2016;
Pág. 13) 

APELAÇÕES  CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL  EM  ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO NA VIA FÉRREA.
AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA A TRENSURB. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA.  SUICÍDIO.  CULPA  EXCLUSIVA  DA
VÍTIMA. DEVER DE INDENIZAR AFASTADO. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA. Com base  na teoria  do risco  administrativo,
consagrada pela Carta Magna (art. 37, § 6º) a responsabilidade ci-
vil dos entes públicos é, de regra, objetiva. Assim, para que surja o
dever de indenizar basta que sejam comprovados o dano e o nexo cau-
sal entre a conduta do agente público e o evento lesivo. Excludentes:
Para elidir o dever de indenizar dos entes públicos é necessário
comprovar a ocorrência de uma das excludentes da responsabili-
dade civil  do  estado:  Culpa  exclusiva  da  vítima  ou de  terceiro,
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caso fortuito ou força maior. Culpa exclusiva: A prova carreada aos
autos demonstra que a ocorrência fatal se deu por culpa exclusiva da
vítima que, sendo portador de doença mental  e sob efeito de droga
ilícita, deliberadamente invadiu a linha férrea, a fim de se suicidar, e
foi colhido pelo trem que se deslocava em alta velocidade. Ônus pro-
batório: Na forma do art. 333, II, do CPC, a demandada logrou êxito
em se desincumbir do ônus probatório que lhe cabia. Apelo da parte ré
provido.  Apelo  dos  autores  desprovido.  Unânime. (TJRS;  AC
0529673-88.2011.8.21.7000; Canoas; Décima Segunda Câmara Cível;
Relª Desª Elaine Maria Canto da Fonseca; Julg. 25/02/2016; DJERS
07/03/2016) 

De acordo com a Portaria instauradora do Inquérito Policial (fls.
25), o acidente ocorreu:

“...no cruzamento da linha férrea com a rua Eng. de Carvalho,
(...) onde o caminhão de placa GB 1520, conduzido pelo indiví-
duo conhecido por Gerson, que não respeitando a sinalização e
mesmo advertido do perigo, cruzou a linha, vindo a ser colhido
pelo trem de passageiros que passava no momento, resultando
até o presente, o saldo de quatro mortes e 20 pessoas feridas”.

O laudo de ocorrência de fls. 27 descreve que Alberes dos San-
tos, na época com 13 (treze) anos de idade, estava num caminhão que conduzia uma
equipe de futebol e a causa provável do acidente teria sido imprudência do motorista,
pois este  “não atendeu aos apitos do trem e apelos de populares”.

O depoimento prestado por Abel Domingos da Silva (fls. 164),
pai da vítima, relata que seu filho ia na carroceria do caminhão e que “não existiam
bancos para acomodação de quem estava sendo transportado”.

Ora, verifica-se, pois, que não se pode atribuir à concessionária
a responsabilidade pela morte do menor, por ter sido constatada a imprudência do moto-
rista e transporte ilegal da vítima na carroceria do caminhão, sem qualquer segurança.

Sobre o tema, já decidiu a jurisprudência dos tribunais:

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO  ENVOLVENDO  VEÍCULO  PARTICULAR  E
UM TREM DE PROPRIEDADE DA CBTU,  CONDUZIDO  PELO
PRIMEIRO  APELADO. ABALROAMENTO OCASIONADO  POR
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.  NEXO DE CAUSALIDADE
AFASTADO. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1   nos precisos ditames
do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, as empresas de trens ur-
banos, na qualidade de concessionárias de serviço público, respon-
dem de forma objetiva por eventuais danos causados a terceiros
ou passageiros, desde que decorrentes do exercício de sua atuação,
salvo nas hipóteses em que ocorrer caso fortuito externo, culpa ex-
clusiva da vítima ou fato de terceiro, situações em que o nexo de
causalidade entre o ato e o dano é rompido, passando a inexistir o
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dever de indenizar.  2   a partir da documentação acostada e do
laudo pericial realizado, em cotejo com os depoimentos testemu-
nhais colhidos, restou configurada a culpa exclusiva da vítima, si-
tuação excepcional que elide a responsabilidade da concessionária
em reparar os danos advindos do acidente. 3  recurso conhecido e
desprovido. (TJCE; APL 079805503.2000.8.06.0001; Segunda Câma-
ra  Cível;  Relª  Desª  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves;  DJCE
09/05/2016; Pág. 15)

 APELAÇÃO. Responsabilidade civil. Ação de indenização por danos
materiais e morais decorrentes de atropelamento por composição fér-
rea, resultando no falecimento da vítima, julgada improcedente. Pre-
tensão à inversão do julgado, ao fundamento de responsabilidade obje-
tiva da concessionária. Imputação de conduta omissiva da concessio-
nária a exigir a comprovação da culpa do prestador do serviço público.
Local cercado por muros e dotado por passarela de pedestres. Vítima
que se deitou sobre os trilhos, numa curva, de costas para a composi-
ção e, avistada pelo maquinista, que acionou o sinal sonoro, ali perma-
neceu, sendo colhida pelo trem que não conseguiu frear. Culpa exclu-
siva da vítima, que não era passageira do trem, a elidir a respon-
sabilidade subjetiva da concessionária do serviço público de trans-
porte de passageiros. Precedente do C. STJ no regime do recurso re-
petitivo. Sentença mantida. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP; APL
0017369-44.2009.8.26.0405; Ac. 9116337; Osasco; Vigésima Sétima
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Sergio Alfieri; Julg. 26/01/2016;
DJESP 11/03/2016) 

Conforme bem pontuou o magistrado a quo (fls. 181)

“...não se pode olvidar não se aplicar qualquer responsabilidade objeti-
va à concessionária, mas sim a sua exclusão, face o fato de terceiro, no
caso o motorista do caminhão, que além de transportar o menor e de-
mais vítimas ilegalmente na carroceria, quando o correto seria trans-
portar o menor na cabine (…) não obedeceu a sinalização da linha fér-
rea (…) não atendeu aos apelos e gritos das pessoas que transportava e
dos que ali presentes se encontravam para que não tentasse efetuar a
travessia, optando, por de forma imprudente, realizar a passagem, dan-
do causa ao sinistro que ceifou a vida de pessoas inocentes”.

Dessa  forma,  pelas  provas  acostadas  aos  autos,  deve  ser
mantida a sentença, pois configurada a culpa exclusiva de terceiro, situação excepci-
onal que elide a responsabilidade da concessionária em reparar os danos advindos do aci-
dente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apela-
tório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado
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para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferrei-
ra, Promotor de Justiça Convocado. 

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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